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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 188/2013, de autoria do Edil Mário 
Marte Marinho Júnior, que acrescenta o art. 4° A à Lei n° 9636, de 29 de 
junho de 2011, que autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio 
com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança. 
Pública, visando delegação compartilhada do exercício de atividades 
administrativas municipais a policiais militares, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 20 e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 24 de fevereiro de 2015. 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
Substitutivo 01 ao PL 188/2013 

Trata-se de Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei, de autoria do Nobre 
Vereador Mário Marte Marinho Júnior,.que "Acrescenta o art. 41-A à Lei n° 9.636, de 29 de junho 
de 2011, que autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Segurança Pública, visando delegação compartilhada do exercício de 
atividades administrativas municipais a policiais militares, e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica,  para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando pela 
inconstitucionalidade do Substitutivo. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que as providências 
pretendidas no presente Substitutivo têm cunho- eminentemente administrativo, e, portanto, de 
competência exclusiva do Chefe do Executivo, a quem compete a direção superior da 
Administração Pública, bem como dispor sobre sua estruturação e atribuições (art. 84, II da CF; 
arts. 38, IV e 61, II da LOMS). - 

- 	Ante o exposto, o Substitutivo padece de inconstitucionalidade formal, 
visto que viola o Princípio da Separação entre os Poderes (art. 2 1  da CF e art. 5° da CE), na 
medida em que interfere em atividade típica da Administráção Pública, inserida nas 
atribuições privativas do Chefe do Poder Executivo. 

S/C., 24 de feveyero de 2015. 

JOSÉ FRANCIS'riRTINEZ 

- FERNANDO ALVES tISBOA DINI 
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IJRES DE MORAES 
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